
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA
Assessoria Jurídica Legislativa

PARECER AJL/CMT Nº 214/2022 Teresina (PI), 01 de dezembro de 2022.

Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 237/2022
Autor: Ver. Aluísio Sampaio
Ementa: "Altera e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de
2016, que institui o novo Código Tributário do Município de Teresina e dá outras
providências”.

I – RELATÓRIO

O insigne Vereador acima identificado apresentou Projeto de Lei Complementar que

"Altera e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016, que

institui o novo Código Tributário do Município de Teresina e dá outras providências”.

Justificativa escrita devidamente anexada.

Seguindo sistemática do processo legislativo municipal, esta Assessoria Jurídica

Legislativa foi instada a emitir parecer jurídico.

É, em síntese, o relatório.

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA E A

POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA

LEGISLATIVA

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o

seguinte:

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão
parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara
Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico
detentor de cargo de provimento efetivo.
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[...]
§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá em
orientação destinada a esclarecer os Vereadores sobre o aspecto
constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa da
respectiva proposição, podendo ser aceito ou rejeitado.
§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá.
.

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de emissão de

parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado.

Contudo, impende salientar que a manifestação deste órgão de assessoramento

jurídico, autorizada por norma deste Parlamento municipal, trata-se de orientação meramente

opinativa. Portanto, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,

podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelas Comissões Legislativas especializadas

e pelos demais membros dessa Casa.

Dessa forma, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica não substitui a manifestação

das Comissões especializadas e, por conseguinte, não atenta contra a soberania popular

representada pela manifestação dos Vereadores, uma vez que somente os parlamentares, na

condição de representantes eleitos do povo, podem analisar todas as circunstâncias e nuances

(questões sociais e políticas) de cada proposição.

III - EXAME DE ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e

concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, além de

trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do disposto nos

arts. 99 e 100, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina - RICMT.

Verifica-se, ainda, a existência de mensagem contendo justificativa escrita, atendendo

ao disposto no art. 101 da mesma norma regimental.

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre informar a

competência da divisão de redação legislativa, conforme artigo 32 da Resolução Normativa

nº. 111/2018:
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Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as
proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da Câmara
Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a elaboração das
minutas de redação final, de redação para o segundo turno e de redação do
vencido das proposições aprovadas pelo Plenário a ser submetida à Mesa,
nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal; supervisionar a
revisão dos textos finais das proposições aprovadas terminativamente pelas
Comissões, procedendo às adequações necessárias em observância aos
preceitos de técnica legislativa; supervisionar a elaboração dos quadros
comparativos das proposições em tramitação na Câmara Municipal, em
cotejo com os textos da legislação vigente, das emendas apresentadas, da
redação final aprovada e dos vetos; disponibilizar na internet, para acesso
público, as redações finais, redações para o segundo turno e redações do
vencido aprovadas pelo Plenário, os textos finais revisados das proposições
aprovadas terminativamente pelas Comissões e os quadros comparativos
das proposições em tramitação na Câmara Municipal; e executar atividades
correlatas, com o auxílio das suas subunidades subordinadas. (grifo nosso)

IV – ANÁLISE SOB OS PRISMAS CONSTITUCIONAL E LEGAL

Inicialmente, cumpre registrar que o projeto em análise versa sobre matéria tributária,

sobre a qual compete ao Município legislar, nos termos do art. 24, I e art. 30, inciso I, todos

da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/88, conforme se observa

a seguir:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

Art. 30. Compete aos Municípios: (grifo nosso)

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (grifo nosso)

Quanto à iniciativa da matéria, dispõe o art. 50, da Lei Orgânica do Município de

Teresina – LOM que a iniciativa das leis cabe ao Vereador, às Comissões Permanentes da

Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos. Portanto, não se tratando de assunto que cabe

exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, percebe-se que não se verifica vício de

iniciativa na proposição legislativa em comento.
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Nesse sentido é, aliás, o entendimento jurisprudencial reinante no ordenamento

jurídico pátrio. Atina-se que até mesmo o Supremo Tribunal Federal - STF, tido como o

guardião da Constituição Federal, já firmou posicionamento quanto à competência legislativa

em matéria tributária, entendendo que a reserva de iniciativa assegurada ao Chefe do Poder

Executivo, com exclusividade, para propor projeto de lei envolvendo matéria tributária, que

prevaleceu ao longo da Constituição de 1969, não mais se aplica. Com a Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988 – CRFB/88, os membros do Poder Legislativo

passaram a ter legitimidade para iniciar o processo de formação de leis em matéria tributária,

conforme se verifica da análise da seguinte ementa disposta abaixo:

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA.
INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA
REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À
INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS LEIS.
LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA
PARLAMENTAR.

- Sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o membro do
Poder Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de
formação das leis, quando se tratar de matéria de índole tributária, não
mais subsistindo, em consequência, a restrição que prevaleceu ao longo da
Carta Federal de 1969. Precedentes. RECONHECIDO E PROVIDO. (STF
- RECURSO EXTRAORDINÁRIO 328.896 SP, Relator: CELSO DE MELLO)
(grifo nosso)

O STF ainda, julgando o Recurso Extraordinário nº 626570, manifestou-se em igual

sentido, através do voto do eminente relator, Ministro Luiz Fux, que, em seu voto, observou

que a Corte Superior “... possui entendimento pacificado no sentido de que é de iniciativa

concorrente o projeto de lei que trata de matéria tributária, ainda que exista proposta com o

intuito de concessão de benefício fiscal ...”, citando, no mesmo voto, como precedentes, a

ADI nº 727. (Plenário, Relator o Ministro Celso de Mello), a ADI nº 2.464 (Plenário, Relatora

a Ministra Ellen Gracie), o RE nº 667.894, que teve como Relator o Ministro Gilmar Mendes

e o RE nº 583.116, que teve como Relator o Ministro Dias Toffoli.
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Superada a análise a respeito da iniciativa, quanto ao teor da proposição, observa-se

que a proposta visa adequar as disposições do Código Tributário do Município de Teresina

(Lei Complementar Municipal n° 4.974/2016) ao entendimento externado pelo STJ a respeito

da base de cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI.

Nesse ínterim, impende registrar as teses relativas ao cálculo do Imposto sobre a

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), firmadas pela Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), in verbis:

1)A base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições
normais de mercado, não estando vinculada à base de cálculo do IPTU, que
nem sequer pode ser utilizada como piso de tributação;

2)O valor da transação declarado pelo contribuinte goza da presunção de
que é condizente com o valor de mercado, que somente pode ser afastada
pelo fisco mediante a regular instauração de processo administrativo
próprio (artigo 148 do Código Tributário Nacional — CTN);

3)O município não pode arbitrar previamente a base de cálculo do ITBI com
respaldo em valor de referência por ele estabelecido de forma unilateral.

STJ. 1ª Seção.REsp 1937821-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em
24/02/2022 (Recurso Repetitivo – Tema 1113) (Info 730).

Tomando como base o posicionamento acima sedimentado, o proponente pretende

revogar o inciso II e o § 1°, ambos do art. 86, da Lei Complementar n° 4.974, bem como dar

nova redação ao § 2° do art. 86, que assim dispõem:

Art. 86. O valor venal, base de cálculo do ITBI, será o valor atual de
mercado do imóvel ou dos direitos, a ele relativos, transmitidos ou cedidos,
determinado pela Administração Tributária, com base nos elementos que
dispuser, podendo ser estabelecido através de:

I – avaliação efetuada com base nos elementos aferidos no mercado
imobiliário do Município de Teresina;

II - dos elementos constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal–CIF, que
instruíram a cobrança do IPTU;

III– valor declarado pelo próprio sujeito passivo, ou por procurador
legalmente constituído para tal fim específico.

§ 1º Prevalecerá, dentre os incisos I a III deste artigo, para fins de cobrança
do imposto, o que resultar de maior valor.
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§ 2º Em nenhum caso a avaliação poderá ser inferior ao valor venal
utilizado no exercício correspondente que serviu de base de cálculo do
IPTU.

Em sendo assim, vê-se que as alterações pretendidas refletem o entendimento do STJ

de que a base de cálculo do ITBI não está vinculada à base de cálculo do IPTU, nem mesmo a

base de cálculo do IPTU pode ser utilizada como piso de tributação do ITBI; isso porque a

base de cálculo do ITBI é o valor do imóvel transmitido em condições normais de mercado.

Partindo do exposto, conclui-se que a proposição legislativa vai ao encontro do

ordenamento jurídico, não existindo óbice à sua regular tramitação, razão pela qual merece

prosseguir.

V – CONCLUSÃO:

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pelo prosseguimento da

tramitação, discussão e votação do projeto de lei ora examinado.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa.
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